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EDITAL  053/2025 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 068/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2025 

 

TIPO:  

MENOR PREÇO POR ITEM, como referência os valores unitários e totais que permanecerão em 

sigilo até a data do pregão eletrônico, exceto para os órgãos de controle. (ANEXO I). 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VÍDEO LARINGOSCÓPIO PORTÁ-

TIL, ELETRÔNICO COM CÂMERA DE VÍDEO COM IMAGENS COLORIDAS NOS 

TERMO DA RESOLUÇÃO SES No 9.247, 20 DE DEZEMBRO DE 2023 PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA/MG 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITA-

ÇÃO: 

● RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 23:59 horas do 

08/12/2025. 

● RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 23:59 horas do 08/12/2025. 

● RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 09:00 horas do dia 11/12/2025. 

● ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09:01 horas do dia 11/12/2025. 

● INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:01 horas do dia 11/12/2025 

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para recebimento das propostas de preço 

e a abertura da sessão estarão prorrogadas para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

PODERÃO SER FORMULADAS CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL: 

TELEFONE: (38) 3821-1138 ramal 2019 OU PELO EMAIL: licitacao@hrjanauba.com.br 

 

● REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a ses-

são pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

 

● ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

●  O LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DURANTE A FASE DE LANCES, QUER SEJA 

POR LIGAÇÕES TELEFÔNICAS, MENSAGENS DE WHATSAPP, EMAIL OU QUALQUER 

OUTRO MEIO DE COMUNICAÇÃO ENCAMINHADO A PREGOEIRA, SERÁ SUMARIA-

MENTE DESCLASSIFICADA POR INFRINGIR A LEI.  

mailto:licitacao@hrjanauba.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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EDITAL  053/2025 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 068/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2025 

 

A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA-MG, sede na Avenida Pedro Álvares 

Cabral, nº 140, Bairro Veredas, Janaúba/MG, CNPJ 14.706.049/0001-79, isento de inscrição esta-

dual, através de sua Pregoeira Oficial, nomeado pela Portaria nº 001/2024,   realizará licitação, para 

registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 120 de 20 de Dezembro de 2023, Complemen-

tar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e demais legislação aplicável e, ainda, 

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VÍ-

DEO LARINGOSCÓPIO PORTÁTIL, ELETRÔNICO COM CÂMERA DE VÍDEO COM 

IMAGENS COLORIDAS NOS TERMO DA RESOLUÇÃO SES No 9.247, 20 DE DEZEM-

BRO DE 2023 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE 

JANAÚBA/MG., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2. Em todos os pontos em que o edital menciona marcas ou descrições que possam re-

meter a fabricante específico, estas deverão ser entendidas como simples referência técnica de de-

sempenho, padrão de qualidade e capacidade operacional, sendo admitida a apresentação de produ-

tos equivalentes ou superiores. A análise caberá à Pregoeira, com o devido apoio de setores técnicos 

da instituição ou de profissionais especializados, mediante decisão fundamentada. 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referên-

cia, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão entidades empresariais cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que atendam a todas as exigências contidas neste Edital e seus 

anexos. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 

proponentes às condições deste Edital. 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas neste edital. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados dire-

tamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do ór-

gão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das cre-

denciais de acesso, ainda que por terceiros. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informa-

ção, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, contro-

lador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou forne-

cimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de partici-

par da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, tra-

balhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infan-

til, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, por se tratar de licitação de pequeno vulto e en-

trega parcelada. 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa con-

dição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do con-

trato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4. será também aplicado ao licitante que atue em substitui-

ção a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplica-

da, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A vedação de que trata o item 3.6.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou repre-

sentante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO: 

3.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 

eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), on-

de também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instru-

ções detalhadas para sua correta utilização. 

3.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores in-

formações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dú-

vidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail falel-

com@portaldecompraspublicas.com.br. 

3.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

3.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou à Fundação Hospitalar de Janaúba/MG., responder por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.6. O Pregão será conduzido pela pregoeira da Fundação Hospitalar de Janaúba/MG., com apoio téc-

nico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrôni-

co para esta licitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:falelcom@portaldecompraspublicas.com.br
mailto:falelcom@portaldecompraspublicas.com.br
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

4.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documen-

tos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos 

itens deste Edital. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas asse-

gurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema ele-

trônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, quando 

for o caso. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera-

tiva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos es-

tabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do trata-

mento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a as-

sinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pe-

queno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3.  ou 4.5. sujeitará o licitante às sanções previs-

tas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação ante-

ceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilita-

ção anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu va-

lor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

4.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de ne-

gócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, indican-

do: 

5.1.1. Valor Unitário E Valor Total 

5.1.2. Marca 

5.1.2.1. Indicação completa do objeto ofertado, com as especificações constantes do Termo referên-

cia, ONDE DEVERÁ CONSTAR OBRIGATORIAMENTE, A MARCA DO PRODUTO OFERTA-

DO,  e a especificação sob pena de desclassificação. 

 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva res-

ponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas con-

tidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.5.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.5.2. Caso a proposta não traga em seu bojo o prazo de validade, prevalecerá o prazo indicado 

no item anterior. 

5.5.3. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 

licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

5.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequên-

cias: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de su-

perfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitan-

tes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente deverá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediá-

rios quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem) reais. 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze se-

gundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO, do qual os licitantes apre-

sentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públi-

ca encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em se-

gundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresen-

tar lances intermediários. 

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.14. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, proposta ou 

lance cujo valor seja manifestamente inexequível. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divul-

gação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empa-

tadas com a primeira colocada. 

6.18.1. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colo-

cada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunica-

ção automática para tanto. 
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6.18.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microem-

presa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 

cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabeleci-

do no subitem anterior. 

6.18.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apre-

sentar melhor oferta. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencial-

mente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 

nesta Lei; 

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e servi-

ços produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2.2. empresas brasileiras; 

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de de-

zembro de 2009. 

 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colo-

cado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classifi-

cação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação reali-

zada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.20.4.1. A empresa devera anexar junto com a proposta adequada a FICHA TECNI-

CA do produto ofertado, sob pena de desclassificação. 

6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fun-

damentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes ca-

dastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritá-

rio, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento fa-

vorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os requisitos 

deste edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em re-

lação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 

29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no termo de referência; 

7.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração; 

7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.1.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de escla-

recimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto, 

ou seja quando da necessidade de apresentação de AMOSTRAS. 

7.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não acei-

tação da proposta. 

7.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimen-

to para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo 

os demais licitantes. 

7.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pe-

lo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a pro-

posta do licitante será recusada. 

7.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demons-

trar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos 

a: 

 

8.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.3.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa 

Individual de Responsabilidade Limitada; 

8.3.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, 

em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das coope-

rativas, estar adequado, na forma prevista nos artigos 27 e 28 da Lei Federal n. 12.690/2012; 

8.3.3. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de socie-

dades empresárias ou cooperativas; 

8.3.4. Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-

se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

8.3.5. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funciona-

mento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão com-

petente, quando a atividade assim o exigir. 

 

8.4. REGULARIDADE FISCAL:  

8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

8.4.2. Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à divida ativa da União, inclu-

sive as contribuições sociais;  

8.4.3. Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos estaduais relacionados com o objeto lici-

tado, expedida por meio de unidade  administrativa competente da sede ou domicílio da licitante. 

8.4.4. Certidão de Regularidade em relação à Fazenda Pública Municipal. 

8.4.5. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 

(FGTS). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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8.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresen-

tação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

8.4.7. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas. 

 

8.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

8.5.1. Certidão negativa de pedido de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica em data não superior a 60 dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar 

do documento. 

 

8.6.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.6.1. Registro dos produtos no Ministério da Saúde (exceto aqueles que estiverem isentos de re-

gistro, nos termos da Lei 6.360/76 regulamentada pelo Decreto nº 79.094/77). Para os 

produtos isentos, favor identificar. 

8.6.2. Ficha técnica com fotos. 

8.6.3. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emida pela Agência Nacional de Vigi-

lância Sanitária (ANVISA) ou Autorização Especial (AE) quando se tratar de medicamen-

tos ou substâncias, sujeitos a controle especial. Deverá ser apresentada a concessão (data 

de cadastro) da AFE ou AE, podendo ser cópia da publicação no Diário Oficial da União 

(DOU) - destacando a empresa – ou espelho de consulta da AFE ou AE disponível no site 

da ANVISA. 

8.6.4. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) Estadual/ Municipal/ Distrital (vigente), conforme 

disposto na Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, regulamentado no Decreto nº 74.170 

de 10 de junho de 1974. 

8.6.5. Atestado(s)/certidão(ões) de capacidade técnico-operacional, em nome da licitante,  forne-

cido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove(m) o fornecimento 

anterior pertinente e compatível com o objeto desta licitação, independentemente de quan-

titativos, com caracterização do bom desempenho da licitante. 

8.6.5.1. O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel 

timbrado, original ou cópia reprográfica autenticada, assinado(s) por autoridade 

ou representante de quem o(s) expediu, com a devida identificação, não lhe sen-

do exigido prazo de validade. 

 

8.7. OUTROS DOCUMENTOS: 

8.7.1. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou in-

salubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, sob as penas da 

Lei, conforme o disposto no artigo. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal e  inciso VI do art. 68 da Lei 

Federal nº 14.133/21 
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8.7.2. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação inclusive 

condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fis-

cais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de im-

probidade administrativa; 

8.7.3.   Em se tratando de ME e EPP, declaração de observância e atendimento aos parágrafos 

§1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21; 

8.7.4. As declarações supra deverão ser elaboradas em papel timbrado e subscritas pelo repre-

sentante legal da licitante, sendo recomendada a utilização do modelo constante do presente Edital, facultan-

do-se a elaboração de declarações individualizadas. 

8.8. A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem:  

8.9. Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de 

cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo 

de validade de 06 (seis) meses, a contar da data de sua expedição, salvo os atestados/certidões de qua-

lificação técnica, para os quais não se exige validade. 

8.10. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu representante legal ou 

procurador, com identificação clara do subscritor. 

8.11. Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio. 

8.12. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, to-

dos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria na-

tureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.13. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, exe-

cute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os estabeleci-

mentos. 

8.14.   Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome e com o 

número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante 

8.15. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado da respectiva 

tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado. 

8.16. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal forma que não 

possam ser entendidos. 

8.17. Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos, 

que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fi-

xado. 

8.18. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 

órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

8.19. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o decla-

rante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.20. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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8.21. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Consti-

tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos ter-

mos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.22. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.22.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.22.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das pro-

postas; 

8.23. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.24. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta sub-

sequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital, observado o prazo disposto neste edital. 

8.25. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.26. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º 

do Decreto nº 8.538/2015). 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 ( três) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sis-

tema de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a des-

crição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabe-

lecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especí-

fica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições esta-

belecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de re-

serva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo pri-

meiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

1.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, ob-

servada a classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

1.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do cer-

tame em relação ao licitante mais bem classificado. 

1.1.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua pro-

posta original. 

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver ne-

cessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudi-

catário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização 

na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na or-

dem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; ou 

10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de lici-

tantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabili-

tação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico da 

realização do pregão . 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer do-

cumento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou re-

tirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara-

ção falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos de-

terminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e ori-

entações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, re-

colhida no prazo máximo de 05 ( cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infra-

ções administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposi-

ção de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Adminis-

tração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a im-

posição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração ob-

servará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em acei-

tar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de res-

ponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, en-

caminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no pra-

zo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de ini-

doneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de re-

paração integral dos danos causados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico ofici-

al no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do cer-

tame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica EX-

CLUSIVAMENTE pelo site www.portaldecompraspublicas.com.br.   

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. As licitantes estarão sujeitas às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, no 

Anexo I deste Edital, e às demais cominações legais, resguardado o direito à ampla defesa. 

14.2. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibili-

zada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão 

recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de docu-

mentos originais e cópias autenticadas em papel. 

14.3. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil sub-

sequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

14.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

14.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da dis-

puta entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Admi-

nistração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condu-

ção ou do resultado do processo licitatório. 

14.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Admi-

nistração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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14.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do lici-

tante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

14.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.12. As partes envolvidas, por si e por seus colaboradores, deverão observar as disposições da Lei 

13.709 de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, quando do tratamento 

dos dados pessoais ou dados pessoais sensíveis, em especial quanto à finalidade, boa-fé e demais 

princípios insculpidos no art. 6º da LGPD. 

14.13. A CONTRATANTE figura na qualidade de Controlador de dados enquanto a CONTRA-

TADA é definida como Operadora de dados. 

14.14. A CONTRATANTE e a CONTRATADA serão consideradas controladoras conjunta quando 

esta transferir dados pessoais e dados pessoais sensíveis de seus representantes, prepostos ou co-

laboradores à CONTRATANTE. 

14.15. A CONTRATADA indicará encarregado para assuntos relacionados à LGPD que poderá ser 

o mesmo colaborador qualificado como preposto para outros assuntos relacionados à execução do 

contrato. 

14.16. Os dados pessoais dos representantes, prepostos e colaboradores da CONTRATADA, obti-

dos em razão de Contrato e/ou Ata de registro de preço, poderão ser divulgados pela CONTRA-

TANTE com a finalidade de cumprir mandamentos legais e jurisprudenciais relacionados à trans-

parência. 

14.17.  A CONTRATADA está obrigada a guardar sigilo por si, por seus colaboradores ou prepos-

tos, nos termos da LGPD, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer nature-

za, exibidos, manuseados ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento ou 

ter acesso em razão deste Contrato, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas consequências de 

eventual tratamento indevido ou uso em desconformidade com o objeto desta licitação. 

14.18. É vedado à CONTRATADA o tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de res-

ponsabilização administrativa, civil e criminal. prepostos ou colaboradores da CONTRATADA, 

para viabilizar acesso aos sistemas de informação. 

14.19. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Pú-

blicas (PNCP) e endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br . 

14.20. O  Diretor  compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qual-

quer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato su-

perveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

14.21.  A anulação do Pregão induz à do contrato/ata de registro de preço . 

14.22. Conforme dispõe o decreto municipal n° 085, de 22 de setembro de 2023, o pagamento a 

fornecedores por órgãos e entidades do poder público municipal, disciplinando procedimentos pa-

ra a aplicação do art. 158, Inciso I, Da Constituição Federal De 1988 (imposto de renda retido na 

fonte por órgãos da administração municipal direta, suas autarquias e fundações municipais), 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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MUNICIPAL N° 085, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023, do qual  ao efetuarem pagamento a pes-

soa física ou jurídica, referente a qualquer serviço ou mercadoria contratado e prestado, deverão 

proceder à retenção do imposto de renda (IR) em observância ao disposto neste Decreto Munici-

pal. ( Vide decreto ) 

 

14.23. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.23.1. ANEXO I - Termo de Referência 

14.23.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

14.23.2. ANEXO II – Modelo de Proposta 

14.23.3. ANEXO III– Declaração Conjunta 

14.23.4. ANEXO IV - Minuta de Ata de Registro de Preços 

14.23.5. ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato 

 

Janaúba-MG., 24 de novembro 2025 

 

_______________________________ 

Elaine Cristina Caires Oliveira Leão  

Diretora Geral da Fundação Hospitalar de Janaúba 

  



FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA 
Av: PEDRO ÁLVARES CABRAL,  140 - Bairro: VEREDAS – JANAÚBA- MG/ 39440-065 

Telefone: (38) 3821-1138 
www.hrjanauba.com.br 

 

 

   

  P á g i n a  23 | 74 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

EDITAL  053/2025 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 068/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2025 

 

 

TERMO REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 

1.1. FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VÍDEO LARINGOSCÓPIO PORTÁTIL, 

ELETRÔNICO COM CÂMERA DE VÍDEO COM IMAGENS COLORIDAS NOS TERMO DA RESO-

LUÇÃO SES No 9.247, 20 DE DEZEMBRO DE 2023 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FUN-

DAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA/MG., conforme condições e exigências estabelecidas nestes ter-

mos: 

 

ITEM 
CÓDIGO 

CNBS 
DESCRIÇÃO UND QTD 

VALOR 

UNIT. 

VALOR TO-

TAL 

1 30121 

VÍDEO LARINGOSCÓPIO PORTÁTIL, 

ELETRÔNICO COM CÂMERA DE VÍDEO 

COM IMAGENS COLORIDAS; DOTADO 

DE CABO ANATÔMICO COM ESTRUTU-

RA REFORÇADA E ESTERILIZÁVEL EM 

BAIXA TEMPERATURA; EQUIPAMENTO 

LEVE E DE FÁCIL MANUSEIO E OPERA-

ÇÃO; EQUIPADO COM FONTE DE LUZ DE 

ALTA INTENSIDADE; MONITOR DE VÍ-

DEO TIPO LED OU LCD, IMAGENS A CO-

RES, TAMANHO DE NO MÍNIMO 3 POLE-

GADAS; RESOLUÇÃO DE 640 X 480 

(RGB); ÂNGULO DE VISÃO DE NO MÍNI-

MO 150°, INCLINAÇÃO MÍNIMA DE 0 

~110°; ROTAÇÃO MÍNIMA DE 0 ~250°, 

ILUMINÂNCIA IGUAL OU MAIOR QUE 

1.000 LUX; DOTADO DE DISPOSITIVO OU 

BOTÃO(ÕES) PARA FACILITAR A OPE-

RAÇÃO E USO; DEVE SER CAPAZ DE 

GRAVAR E FOTOGRAFAR, A ESCOLHA 

DO USUÁRIO, O PROCESSO DE INTUBA-

ÇÃO PARA FINS DE DOCUMENTAÇÃO E 

MEMÓRIA INTERNA DE NO MÍNIMO 8GB 

COM POSSIBILIDADE DE EXPANSÃO DE 

ATÉ 32 GB PARA ARMAZENAGEM. PRO-

DUTO DEVE SER LIVRE DE LÁTEX. ALI-

MENTAÇÃO ATRAVÉS DE BATERIA 

COM DURAÇÃO DE NO MÍNIMO 4 HO-

RAS. PORTA USB PARA CONEXÃO EM PC 

UND 1 R$22.525,00 R$22.525,00 
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E POSSIBILIDADE DE TRANSFERÊNCIA 

DE IMAGENS E DISPLAY COM POSSIBI-

LIDADE DE INTERCÂMBIO COM OU-

TROS DISPOSITIVOS DE INTUBAÇÃO, 

TAIS COMO FLEXÍVEIS. 

ACESSÓRIOS QUE ACOMPANHAM O 

EQUIPAMENTO: 

01 KIT DE LÂMINAS REUTILIZÁVEIS 

AUTOCLAVÁVEIS NOS TAMANHOS NE-

ONATAL, PEDIÁTRICO, ADULTO E 

ADULTO GRANDE; 

01 (UMA) MALETA PARA TRANSPORTE E 

ACONDICIONAMENTO DO EQUIPAMEN-

TO; 

TODOS OS CABOS, CONECTORES E 

ADAPTADORES NECESSÁRIOS AO PLE-

NO FUNCIONAMENTO E CONSERVAÇÃO 

SOLICITADOS PARA O EQUIPAMENTO. II 

- NORMALIZAÇÃO: APRESENTAR CER-

TIFICADO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE (ANVISA). A INSTALAÇÃO 

DO EQUIPAMENTO É DE TOTAL RES-

PONSABILIDADE DA EMPRESA FORNE-

CEDORA, ASSIM COMO OS TESTES PARA 

ASSEGURAR O SEU PLENO FUNCIONA-

MENTO, INCLUSIVE QUANTO AO ATEN-

DIMENTO AS NORMAS VIGENTES. GA-

RANTIA E MANUTENÇÃO: MÍNIMA DE 

12 (DOZE) MESES A PARTIR DO ACEITE 

DEFINITIVO CONTRA DEFEITOS DE FA-

BRICAÇÃO. ASSISTÊNCIA TÉCNICA É DE 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO 

DETENTOR DO REGISTRO, DIRETAMEN-

TE PELO FABRICANTE, SUA FILIAL, SEU 

REPRESENTANTE OU EMPRESA POR ELE 

AUTORIZADA. DEVERÁ SER FORNECIDO 

SEM ÔNUS, TREINAMENTO A EQUIPE 

OPERACIONAL CONFORME A NECESSI-

DADE DA INSTITUIÇÃO QUE RECEBERÁ 

O EQUIPAMENTO. 

NÃO SERÃO CONSIDERADAS PROPOS-

TAS QUE FOR CÓPIA FIEL DA DESCRI-

ÇÃO TÉCNICA. SENDO A MESMA IME-

DIATAMENTE DESCLASSIFICADA. AS 

EMPRESAS LICITANTES DEVERÃO DES-

CREVER SEUS EQUIPAMENTOS E CA-

RACTERÍSTICAS DEVENDO ESTAR CON-

TIDOS NESTAS ESPECIFICAÇÕES TODOS 

OS DADOS TÉCNICOS. O(S) ITEM (NS) 

NÃO INFORMADO(S) SERÁ (ÃO) CONSI-

DERADO(S) COMO NÃO ATENDIDO(S) 

 

GARANTIA: MÍNIMA DE 12 (DOZE) ME-

SES APÓS O ACEITE DEFINITIVO DO 
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EQUIPAMENTO. INSTALAÇÃO E TREI-

NAMENTO DE EQUIPE TÉCNICA E OPE-

RACIONAL.  

INSTALAÇÃO E TREINAMENTO INCLU-

SOS. 

GARANTIA: MÍNIMA DE 12 (DOZE) ME-

SES APÓS O ACEITE DEFINITIVO DO 

EQUIPAMENTO. 

NÃO ACEITARÁ EQUIPAMENTOS DADOS 

COMO “COM PROCESSO REMANUFATU-

RA/USADO/RECONDICIONADO FORA DO 

PAÍS E IMPORTADO COMO NOVO”. 

 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 

da Lei nº 14.133, de 2021, que estabelece que os itens de consumo deverão ser de qualidade co-

mum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisi-

ção de artigos de luxo.  

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados  da Formalização do Termo de 

Contrato e/ou Ata de Registro de Preço, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Fundação Hospitalar de Janaúba/MG é instituição de saúde de referência para uma popu-

lação abrangente, desempenhando papel estratégico no atendimento de urgência e emergência de 14 

municípios da região. A unidade hospitalar é responsável por procedimentos de média e alta comple-

xidade, razão pela qual necessita de equipamentos de suporte confiáveis, capazes de sustentar a conti-

nuidade dos serviços assistenciais em condições de segurança. 

O vídeo laringoscópio constitui um equipamento médico-hospitalar indispensável para o 

manejo seguro das vias aéreas, proporcionando visualização superior da laringe em comparação com o 

laringoscópio direto tradicional. Tal recurso facilita o posicionamento do tubo traqueal e aumenta as 

taxas de sucesso na primeira tentativa de intubação, reduzindo complicações como hipóxia, lesões e 

atrasos em procedimentos críticos. Sua utilização é particularmente relevante nos setores de pronto 

atendimento, centro cirúrgico e unidade de terapia intensiva (UTI), onde a agilidade e a precisão das 

intervenções impactam diretamente a segurança e o prognóstico do paciente. 

 

A Fundação Hospitalar de Janaúba/MG recebeu destinação de verba no valor de R$ 

22.525,00, por meio da Resolução SES/MG nº 9.247, vinculada à Ação Orçamentária 4454 – Módulo 

de Eletivas da Política Hospitalar – Valora Minas – Opera Mais Minas Gerais, que integra o programa 

estadual de fortalecimento da capacidade assistencial hospitalar. O repasse de recursos tem como obje-
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tivo apoiar financeiramente as instituições de referência regional na aquisição de equipamentos estra-

tégicos que ampliem a resolutividade e a segurança dos atendimentos, especialmente nos casos de ur-

gência e emergência. 

 

Além da adequação normativa e do atendimento às diretrizes do Valora Minas, a presente 

contratação está alinhada ao processo de modernização tecnológica e expansão da estrutura física da 

Fundação Hospitalar, que tem registrado aumento progressivo no número de internações e procedi-

mentos de alta complexidade. A aquisição do vídeo laringoscópio representa, portanto, investimento 

em qualidade assistencial, eficiência clínica e otimização de recursos públicos, garantindo maior efici-

ência operacional, economia de tempo cirúrgico e redução de custos indiretos com complicações e 

reinternações. 

 

Assim, a demanda revela-se indispensável para o fortalecimento da capacidade técnica do 

hospital, em consonância com os princípios constitucionais do direito à saúde (art. 196 da Constituição 

Federal), bem como com os princípios da eficiência, planejamento, economicidade e interesse público, 

previstos na Lei nº 14.133/2021 e nas diretrizes do SUS voltadas à integralidade e continuidade do 

cuidado. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Es-

tudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 Sustentabilidade: 

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, 

no que concerne à equipamentos hospitalares. 

4.2 No que se refere ao aspecto ambiental, o vídeo laringoscópio a ser adquirido deverá: 

4.2.1 Ser isento de substâncias tóxicas, como chumbo e mercúrio, e livre de látex, reduzindo 

riscos de reações alérgicas e exposição química; 

4.2.2 Possuir eficiência energética, com bateria recarregável de longa duração (mínimo 4h) e 

baixo consumo elétrico, em conformidade com as normas da ABNT NBR IEC 60601-1 

e correlatas; 

4.2.3 Ser confeccionado com materiais resistentes, duráveis e recicláveis, possibilitando o 

descarte ambientalmente adequado ao término da vida útil; 



FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA 
Av: PEDRO ÁLVARES CABRAL,  140 - Bairro: VEREDAS – JANAÚBA- MG/ 39440-065 

Telefone: (38) 3821-1138 
www.hrjanauba.com.br 

 

 

   

  P á g i n a  27 | 74 
 

4.2.4 Vir acompanhado de embalagens recicláveis ou biodegradáveis, minimizando resíduos 

hospitalares não infectantes. 

4.3. Do ponto de vista econômico e operacional, a contratação busca: 

4.3.1. Garantir durabilidade, baixo custo de manutenção e facilidade de higienização, prolongando o 

ciclo de vida útil do equipamento; 

4.3.2. Estimular a aquisição de produtos com certificação e registro junto à ANVISA, assegurando a 

conformidade com padrões técnicos e sanitários; 

4.3.3. Viabilizar o treinamento da equipe hospitalar, promovendo o uso racional e seguro do equi-

pamento e evitando desperdícios por mau uso. 

 

Indicação de Marca 

4.3 Não se aplica. 

Vedação  de marcas ou modelos 

4.4 Não se aplica. Eventual menção a marcas ou modelos deverá ser compreendida apenas como 

referência técnica de desempenho, qualidade e capacidade operacional, nos termos do art. 46 da Lei nº 

14.133/2021, sendo vedada a indicação de marca como critério exclusivo de escolha. 

Subcontratação 

4.5 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.6 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, por se tratar de bens de entregas continuadas e de forma parcelada. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1 O prazo de entrega dos produtos é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da ordem de fornecimento, 

em remessa única conforme ordem de fornecimento, quantidades e local indicado, podendo ser prorrogado  

por igual período desde que solicitado e com justificativa aceita pela Fundação. 

5.2 Os produtos deverão ser entregues rigorosamente com as características e especificações constantes neste 

termo de referência, ficando esclarecido que correrá por conta da CONTRATADA, todas as despesas com 

transporte, tributos, embalagens, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros, encargos ou acessórios, 

entre outros que porventura se mostrem necessários para completo atendimento ao objeto licitado.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5.3 Os produtos deverão ser entregues no sede da Fundação Hospitalar de Janaúba-MG., localizado na Avenida 

Pedro Álvares Cabral, 140 - Bairro: Veredas – Janaúba- MG/ 39440-065, de 08h00min as 11h00min e de 

14h00min as 17h00min em dias úteis no Almoxarifado da Fundação Hospitalar de Janaúba. 

5.4 A Fundação Hospitalar de Janaúba-MG., não aceitará a exigência de faturamento mínimo, estipulação de 

horário ou outras restrições da CONTRATADA que venham a prejudicar . 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.3 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.4  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscaliza-

ção, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, 

das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quan-

do houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pe-

los respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) indicados pela Fundaçao Hos-

pitalar de Janaúba/MG. 

Fiscalização Técnica 

6.6 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Admi-

nistração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.6.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocor-

rências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, II); 

6.6.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notifi-

cações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, III);  

6.6.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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6.6.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, V). 

6.6.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decre-

to nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.7 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da con-

tratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de aposti-

lamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso ne-

cessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.7.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as pro-

vidências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.8 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contra-

to, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contra-

to para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

IV). 

6.9 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, II).  

6.10 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, III).  

6.11 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contrata-

do, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetiva-

mente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.12 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, con-

forme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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6.13 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o apri-

moramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.14 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscaliza-

ção e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTOS E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especifi-

cações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 24 ( vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contra-

tada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 1 (um) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justifica-

da, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efei-

to de liquidação e pagamento. 

7.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sanea-

mento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

7.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 

7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de co-

brança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

7.9.1 o prazo de validade; 

7.9.2 a data da emissão;  

7.9.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.9.4 o período respectivo de execução do contrato;  

7.9.5 o valor a pagar; e  

7.9.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou cir-

cunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado provi-

dencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da si-

tuação, sem ônus ao contratante; 

7.11  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompa-

nhado da comprovação da regularidade fiscal,  na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133, de 2021.    

7.12 A Administração deverá realizar consulta: a) verificar a manutenção das condições de habili-

tação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.13 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notifica-

ção, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do contratante. 

7.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deve-

rá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadim-

plência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

7.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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Prazo de pagamento 

7.17 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias  contados da finalização da liqui-

dação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 

de 2022. 

Forma de pagamento 

7.18 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.19 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.20 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.21 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na refe-

rida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

7.22 Não será admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 

termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 

8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMEN-

TO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na moda-

lidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo ME-

NOR VALOR POR ITEM.  

Forma de fornecimento 

8.2 O fornecimento do objeto será parcelada,, conforme necessidade da Fundação Hospitalar de Janaúba. 

Exigências de habilitação 

8.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.4 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
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8.5 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Indivi-

dual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.6 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como em-

presa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respec-

tiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publica-

da no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se loca-

lizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, con-

forme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.8 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz 

8.10 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Ju-

rídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de de-

zembro 1971. 

8.11 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da con-

solidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.12 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Fí-

sicas, conforme o caso; 

8.13 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.14 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.15 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

8.16 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domi-

cílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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8.17 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Munici-

pal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apre-

sentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

8.18 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene-

fícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensa-

do da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.19 Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

8.20. Registro dos produtos no Ministério da Saúde (exceto aqueles que estiverem isentos de registro, 

nos termos da Lei 6.360/76 regulamentada pelo Decreto nº 79.094/77). Para os produtos isentos, 

favor identificar. 

8.21. Ficha técnica com fotos. 

8.22. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emida pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA) ou Autorização Especial (AE) quando se tratar de medicamentos ou subs-

tâncias, sujeitos a controle especial. Deverá ser apresentada a concessão (data de cadastro) da 

AFE ou AE, podendo ser cópia da publicação no Diário Oficial da União (DOU) - destacando a 

empresa – ou espelho de consulta da AFE ou AE disponível no site da ANVISA. 

8.23. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) Estadual/ Municipal/ Distrital (vigente), conforme dis-

posto na Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, regulamentado no Decreto nº 74.170 de 10 de 

junho de 1974. 

8.24. Atestado(s)/certidão(ões) de capacidade técnico-operacional, em nome da licitante,  fornecido(s) 

por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove(m) o fornecimento anterior per-

tinente e compatível com o objeto desta licitação, independentemente de quantitativos, com ca-

racterização do bom desempenho da licitante. 

8.24.1. O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, ori-

ginal ou cópia reprográfica autenticada, assinado(s) por autoridade ou representante de 

quem o(s) expediu, com a devida identificação, não lhe sendo exigido prazo de valida-

de. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O custo estimado da contratação é de R$22.525,00 ( vinte e dois mil, quinhentos e vinte e cinco 

reais). 

9.2 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atua-

lizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto 

nº 11.462/2023): 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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9.2.1.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabili-

zem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” 

do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.1.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-

gais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os preços registrados; 

9.2.1.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previsto para a contratação; ou 

9.2.1.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consig-

nados no Orçamento da Fundação Hospitalar de Janaúba-MG. 

10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

14.1.1.10.302.11.5002.4490520  FONTE:  1500001002  FICHA 1322 

14.1.1.10.302.11.5002.4490520  FONTE:  1600000000  FICHA 1323 

14.1.1.10.302.11.5002.4490520  FONTE:  1621000000  FICHA 1324 

 

Janaúba-MG., 18 de novembro de 2025. 

 

 

_______________________ 

Mariana Martins Almeida 

Engenheira Clínica   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL 

Nome:   CPF:   

Mariana Martins Almeida 146.661.806-05 

Telefone:  Celular:  E-mail:   

(38)3821-1138, ramal 2006 (38) 98818-2357 engenhariaclinica@hrjanauba.com.br 

Unidade:   

Engenharia clínica 

 

INFORMAÇÕES GERAIS 

ORGÃO GERENCIADOR: 

Engenharia clínica 

 

Objeto: 

AQUISIÇÃO DE VÍDEO LARINGOSCÓPIO PORTÁTIL, ELETRÔNICO COM CÂMERA DE VÍDEO 

COM IMAGENS COLORIDAS NOS TERMO DA RESOLUÇÃO SES No 9.247, 20 DE DEZEMBRO DE 

2023 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA/MG. 

 

Sistema de Registro de Preço: Vistoria / Amostra: 

☒Sim ☐Não Obrigatória ☒Facultativa ☐Não se aplica 

Adjudicação: 

☒ Item 

☐Lote ou Item 

☐ Global 

Representatividade da demanda: 

☐Investimento 

☒ Custeio 

☐Custeio (nova contratação) 

Dotação Orçamentária: 

14.1.1.10.302.11.5002.4490520  FONTE:  1500001002  FICHA 1322 

14.1.1.10.302.11.5002.4490520  FONTE:  1600000000  FICHA 1323 

14.1.1.10.302.11.5002.4490520  FONTE:  1621000000  FICHA 1324 
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1. INTRODUÇÃO 

 
 Este Estudo Técnico Preliminar tem como finalidade subsidiar a aquisição de uma Central de Ar 

Comprimido destinada à Fundação Hospitalar de Janaúba/MG, assegurando que a contratação seja realizada 

de forma planejada, eficiente e em conformidade com a legislação vigente. O documento analisa de forma 

detalhada as condições que motivam a contratação, os riscos envolvidos, os parâmetros técnicos necessários 

e os elementos indispensáveis para a elaboração do Termo de Referência e para a adoção da solução mais 

adequada ao interesse público. 

Este documento tem como objetivo identificar, analisar e justificar tecnicamente a necessidade da 

contratação, considerando as condições estruturais e operacionais do hospital, os requisitos normativos de 

funcionamento das redes de gases medicinais e os parâmetros de segurança exigidos pela Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária (ANVISA) e demais órgãos reguladores. A elaboração deste estudo busca oferecer 

suporte técnico e decisório à Administração, fornecendo informações detalhadas sobre: 

 a descrição da necessidade e do contexto da demanda; 

 as alternativas de solução disponíveis no mercado; 

 os requisitos técnicos mínimos necessários à adequada execução do objeto; 

 os critérios de sustentabilidade e eficiência energética aplicáveis; 

 e a compatibilidade da solução proposta com os princípios da economicidade, eficiência e continui-

dade do serviço público. 

 

Assim, este ETP visa assegurar que a futura contratação da Central de Ar Comprimido atenda às 

demandas assistenciais da Fundação Hospitalar de Janaúba/MG, garantindo segurança, confiabilidade e efi-

ciência no fornecimento de gases medicinais, essenciais para o funcionamento de salas cirúrgicas, unidades 

de terapia intensiva e setores de emergência, em consonância com o interesse público e o direito fundamental 

à saúde, previsto no artigo 196 da Constituição Federal. 

 

Este Estudo Técnico Preliminar atende ao disposto no art. 7º da Portaria Normativa 

ME/SEDGGD/SG nº 40, de 22 de maio de 2020, contendo as informações necessárias para demonstrar a 

viabilidade da contratação, o atendimento às normas legais e a adoção de critérios técnicos que assegurem 

vantajosidade, economicidade e segurança no atendimento da população. 
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2. REFERÊNCIA LEGAL 

 

Aplicam-se à contratação proposta, os seguintes marcos normativos: 

 Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos Administra-

tivos. 

 Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n.° 

147, de 7 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar n.° 155 /2016 - Institui o Estatuto Nacional 

da Micro empresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis n.° 8.212 e 8.213, 

ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decre-

to-Lei n.° 5.452, de 1 de maio de 1943, da Lei n.° 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Com-

plementar n.° 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis n.° 9.317, de 05 de dezembro de 1996, 

e 9.841, de 05 de outubro de 1999; 

 Decreto Municipal nº 120 de 20 de Dezembro de 2023. 

 

3. OBJETO:  
 

3.1. AQUISIÇÃO DE VÍDEO LARINGOSCÓPIO PORTÁTIL, ELETRÔNICO COM 

CÂMERA DE VÍDEO COM IMAGENS COLORIDAS NOS TERMO DA RESOLUÇÃO SES No 

9.247, 20 DE DEZEMBRO DE 2023 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO HOS-

PITALAR DE JANAÚBA/MG., conforme descrição e quantidades a seguir: 

 

 

ITEM 
CÓDIGO 

CNBS 
DESCRIÇÃO UND QTD 

VALOR 

UNIT. 

VALOR TO-

TAL 

1 30121 

VÍDEO LARINGOSCÓPIO PORTÁTIL, 

ELETRÔNICO COM CÂMERA DE VÍDEO 

COM IMAGENS COLORIDAS; DOTADO 

DE CABO ANATÔMICO COM ESTRU-

TURA REFORÇADA E ESTERILIZÁVEL 

EM BAIXA TEMPERATURA; EQUIPA-

MENTO LEVE E DE FÁCIL MANUSEIO E 

OPERAÇÃO; EQUIPADO COM FONTE 

DE LUZ DE ALTA INTENSIDADE; MO-

NITOR DE VÍDEO TIPO LED OU LCD, 

IMAGENS A CORES, TAMANHO DE NO 

MÍNIMO 3 POLEGADAS; RESOLUÇÃO 

DE 640 X 480 (RGB); ÂNGULO DE VI-

SÃO DE NO MÍNIMO 150°, INCLINAÇÃO 

MÍNIMA DE 0 ~110°; ROTAÇÃO MÍNI-

MA DE 0 ~250°, ILUMINÂNCIA IGUAL 

OU MAIOR QUE 1.000 LUX; DOTADO 

DE DISPOSITIVO OU BOTÃO(ÕES) PA-

RA FACILITAR A OPERAÇÃO E USO; 

DEVE SER CAPAZ DE GRAVAR E FO-

TOGRAFAR, A ESCOLHA DO USUÁRIO, 

O PROCESSO DE INTUBAÇÃO PARA 

FINS DE DOCUMENTAÇÃO E MEMÓ-

RIA INTERNA DE NO MÍNIMO 8GB 

UND 1 R$22.525,00 R$22.525,00 
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COM POSSIBILIDADE DE EXPANSÃO 

DE ATÉ 32 GB PARA ARMAZENAGEM. 

PRODUTO DEVE SER LIVRE DE LÁTEX. 

ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE BATE-

RIA COM DURAÇÃO DE NO MÍNIMO 4 

HORAS. PORTA USB PARA CONEXÃO 

EM PC E POSSIBILIDADE DE TRANS-

FERÊNCIA DE IMAGENS E DISPLAY 

COM POSSIBILIDADE DE INTERCÂM-

BIO COM OUTROS DISPOSITIVOS DE 

INTUBAÇÃO, TAIS COMO FLEXÍVEIS. 

ACESSÓRIOS QUE ACOMPANHAM O 

EQUIPAMENTO: 

01 KIT DE LÂMINAS REUTILIZÁVEIS 

AUTOCLAVÁVEIS NOS TAMANHOS 

NEONATAL, PEDIÁTRICO, ADULTO E 

ADULTO GRANDE; 

01 (UMA) MALETA PARA TRANSPORTE 

E ACONDICIONAMENTO DO EQUIPA-

MENTO; 

TODOS OS CABOS, CONECTORES E 

ADAPTADORES NECESSÁRIOS AO 

PLENO FUNCIONAMENTO E CONSER-

VAÇÃO SOLICITADOS PARA O EQUI-

PAMENTO. II - NORMALIZAÇÃO: 

APRESENTAR CERTIFICADO DE RE-

GISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

(ANVISA). A INSTALAÇÃO DO EQUI-

PAMENTO É DE TOTAL RESPONSABI-

LIDADE DA EMPRESA FORNECEDORA, 

ASSIM COMO OS TESTES PARA ASSE-

GURAR O SEU PLENO FUNCIONAMEN-

TO, INCLUSIVE QUANTO AO ATENDI-

MENTO AS NORMAS VIGENTES. GA-

RANTIA E MANUTENÇÃO: MÍNIMA DE 

12 (DOZE) MESES A PARTIR DO ACEITE 

DEFINITIVO CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO. ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

É DE RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 

DO DETENTOR DO REGISTRO, DIRE-

TAMENTE PELO FABRICANTE, SUA 

FILIAL, SEU REPRESENTANTE OU EM-

PRESA POR ELE AUTORIZADA. DEVE-

RÁ SER FORNECIDO SEM ÔNUS, TREI-

NAMENTO A EQUIPE OPERACIONAL 

CONFORME A NECESSIDADE DA INS-

TITUIÇÃO QUE RECEBERÁ O EQUIPA-

MENTO. 

NÃO SERÃO CONSIDERADAS PROPOS-

TAS QUE FOR CÓPIA FIEL DA DESCRI-

ÇÃO TÉCNICA. SENDO A MESMA IME-

DIATAMENTE DESCLASSIFICADA. AS 
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EMPRESAS LICITANTES DEVERÃO 

DESCREVER SEUS EQUIPAMENTOS E 

CARACTERÍSTICAS DEVENDO ESTAR 

CONTIDOS NESTAS ESPECIFICAÇÕES 

TODOS OS DADOS TÉCNICOS. O(S) 

ITEM (NS) NÃO INFORMADO(S) SERÁ 

(ÃO) CONSIDERADO(S) COMO NÃO 

ATENDIDO(S) 

 

GARANTIA: MÍNIMA DE 12 (DOZE) 

MESES APÓS O ACEITE DEFINITIVO 

DO EQUIPAMENTO. INSTALAÇÃO E 

TREINAMENTO DE EQUIPE TÉCNICA E 

OPERACIONAL.  

INSTALAÇÃO E TREINAMENTO IN-

CLUSOS. 

GARANTIA: MÍNIMA DE 12 (DOZE) 

MESES APÓS O ACEITE DEFINITIVO 

DO EQUIPAMENTO. 

NÃO ACEITARÁ EQUIPAMENTOS DA-

DOS COMO “COM PROCESSO REMA-

NUFATURA/ USADO/ RECONDICIONA-

DO FORA DO PAÍS E IMPORTADO CO-

MO NOVO”. 

 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

 

A presente contratação encontra amparo na Resolução SES/MG nº 9.247, de 20 de dezembro de 

2023, que autoriza o repasse de recursos financeiros de investimento para o Módulo de Eletivas da Política 

Hospitalar – Valora Minas – Opera Mais Minas Gerais, destinados à aquisição de equipamentos e materiais 

permanentes para estabelecimentos de saúde do Estado de Minas Gerais. 

A referida norma foi editada pelo Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais, com fundamento 

no art. 93, §1º, inciso III, da Constituição do Estado de Minas Gerais, e nos incisos I e II do art. 46 da Lei 

Estadual nº 23.304/2019, bem como considerando os seguintes diplomas legais e princípios constitucionais 

aplicáveis: 

Constituição Federal, especialmente os arts. 196 e 198, que consagram a saúde como direito de to-

dos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que assegurem o acesso universal e 

igualitário às ações e serviços de saúde; 

Lei Complementar Federal nº 141/2012, que regulamenta o §3º do art. 198 da Constituição Federal 

e estabelece os critérios de aplicação e fiscalização dos recursos destinados às ações e serviços públicos de 

saúde; 

Leis Federais nº 8.080/1990 e nº 8.142/1990, que dispõem sobre a organização do Sistema Único 

de Saúde (SUS) e sobre a participação da comunidade na gestão e no financiamento do sistema; 
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Decreto Federal nº 7.508/2011, que regulamenta o SUS, disciplinando o planejamento da saúde, a 

assistência e a articulação interfederativa; 

Decreto Estadual nº 48.600/2023, que dispõe sobre as normas de transferência, controle e avaliação 

das contas dos recursos repassados pelo Fundo Estadual de Saúde; e 

Lei Estadual nº 24.272/2023, que estima as receitas e fixa as despesas do Estado de Minas Gerais 

para o exercício de 2023, prevendo a dotação orçamentária destinada à execução da Ação 4454 – Módulo de 

Eletivas da Política Hospitalar – Valora Minas – Opera Mais Minas Gerais. 

A Resolução SES/MG nº 9.247/2023 tem por objetivo fortalecer a capacidade assistencial e opera-

cional das unidades hospitalares regionais, assegurando investimentos estratégicos para modernização tecno-

lógica, ampliação da resolutividade e melhoria da eficiência clínica e hospitalar. 

No caso da Fundação Hospitalar de Janaúba/MG, a destinação específica do recurso no valor de R$ 

22.525,00 visa à aquisição de um vídeo laringoscópio, equipamento considerado essencial para o atendimen-

to de urgência, emergência e procedimentos cirúrgicos, em conformidade com as metas do programa Valora 

Minas – Opera Mais Minas Gerais, que prioriza ações voltadas à segurança do paciente, qualificação tecno-

lógica das unidades hospitalares e fortalecimento da rede SUS regional. 

Considerando: 

“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante po-

líticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 

de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e servi-

ços para sua promoção, proteção e recuperação.” 

 

Do mesmo modo, a Lei nº 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde), em seu artigo 2º, §1º, define que a 

saúde é um direito fundamental do ser humano, impondo ao Poder Público a obrigação de prover as condi-

ções indispensáveis ao seu pleno exercício. 

 

O Hospital Regional de Janaúba, vinculado à Fundação, é responsável por atender uma população 

superior a 300 mil habitantes, distribuída em 14 municípios da microrregião Norte de Minas Gerais, abran-

gendo localidades como Jaíba, Porteirinha, Monte Azul, Espinosa, Verdelândia e Riacho dos Machados. A 

instituição atua como referência macrorregional em diversas especialidades, dentre elas anestesiologia, cirur-

gia geral, ortopedia, oncologia e terapia intensiva, sendo essencial para o funcionamento da Rede de Urgên-

cia e Emergência (RUE) e para a regionalização dos serviços de saúde no Norte de Minas. 

 

Nesse cenário, a aquisição do vídeo laringoscópio representa um avanço significativo na capacida-

de tecnológica do hospital, permitindo: 

 

a- Aprimoramento das práticas anestésicas e de emergência, com visualização ampliada e segura 

das vias aéreas; 

b- Redução de riscos durante intubações complexas, especialmente em pacientes críticos ou poli-

traumatizados; 
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c- Maior eficiência e agilidade em procedimentos de pronto atendimento, UTI e centro cirúrgico, 

reduzindo o tempo de resposta e aumentando a segurança do paciente; 

d- Fortalecimento da autonomia do corpo clínico, ao disponibilizar equipamento moderno, com-

patível com as melhores práticas em urgência e emergência hospitalar. 

 

Ademais, a contratação reforça o compromisso da Fundação Hospitalar de Janaúba com o Planeja-

mento Estadual de Saúde 2024-2027, que prioriza a qualificação da infraestrutura hospitalar, a gestão efici-

ente dos recursos públicos e a regionalização dos serviços de alta complexidade, conforme pactuado na Co-

missão Intergestores Bipartite (CIB/MG) e nos instrumentos de planejamento do SUS (Plano Estadual de 

Saúde e Programação Anual de Saúde). 

Dessa forma, a presente aquisição contribui diretamente para o cumprimento das metas do Valora 

Minas, para o fortalecimento da rede hospitalar regional e para a efetivação do direito constitucional à saúde, 

conforme disposto no art. 196 da Constituição Federal, traduzindo-se em melhor atendimento à população e 

maior eficiência na aplicação dos recursos públicos. 

 

 
5. REQUISITOS DA SOLUÇÃO 

A solução indicada para sanar a demanda da Fundação Hospitalar de Janaúba/MG consiste na aqui-

sição de vídeo laringoscópio portátil, eletrônico com câmera de vídeo com imagens coloridas nos termo da 

resolução ses no 9.247. 

Diante desse cenário, a solução proposta deve atender simultaneamente a critérios de confiabilida-

de, durabilidade, segurança operacional, compatibilidade com a estrutura hospitalar existente e eficiência 

energética. Para tanto, foram definidos os requisitos mínimos que orientarão a aquisição, conforme segue: 

5.1. Requisitos Técnicos 

A solução consiste na aquisição de um vídeo laringoscópio portátil eletrônico, com as seguintes especifica-

ções técnicas mínimas: 

 Câmera de vídeo com imagens coloridas, resolução mínima de 640x480 (RGB); 

 Monitor LED ou LCD com tamanho mínimo de 3 polegadas, ângulo de visão de no mínimo 150°, 

inclinação de 0 a 110° e rotação mínima de 0 a 250°; 

 Fonte de luz de alta intensidade (mínimo 1.000 lux) integrada ao equipamento; 

 Memória interna mínima de 8GB, expansível até 32GB, com capacidade para gravação e armazena-

mento de imagens e vídeos; 

 Alimentação por bateria recarregável com autonomia mínima de 4 horas contínuas de funcionamen-

to; 

 Estrutura reforçada e ergonômica, confeccionada em material resistente e esterilizável em baixa 

temperatura; 

 Kit de lâminas reutilizáveis autoclaváveis (neonatal, pediátrica, adulto e adulto grande), além de ma-

leta de transporte e todos os cabos, conectores e adaptadores necessários; 

 Produto isento de látex, com registro válido na ANVISA e compatível com as normas da ABNT 

aplicáveis a dispositivos médico-hospitalares. 
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5.2. Requisitos Funcionais 

O equipamento deverá: 

 Proporcionar visualização ampliada e nítida da laringe e das cordas vocais, permitindo intubações 

mais seguras e rápidas; 

 Possibilitar a gravação e reprodução de imagens e vídeos para documentação de procedimentos e 

treinamento profissional; 

 Ser leve, portátil e de fácil manuseio, facilitando o uso em ambientes como centro cirúrgico, pronto 

atendimento e UTI; 

 Garantir funcionamento autônomo, sem necessidade de cabos adicionais durante o uso; 

 Permitir integração com computadores via porta USB, viabilizando exportação de imagens e relató-

rios; 

 Estar apto ao uso em pacientes adultos, pediátricos e neonatais, atendendo às necessidades dos diver-

sos setores assistenciais. 

 

5.3. Requisitos de Qualidade e Normas Técnicas 

O vídeo laringoscópio deverá atender integralmente às normas e exigências de qualidade aplicáveis, dentre 

as quais: 

 Registro na ANVISA como produto médico-hospitalar de classe compatível com a função; 

 Conformidade com as normas ABNT NBR IEC 60601-1 (Segurança de Equipamentos Eletromédi-

cos) e NBR ISO 13485 (Sistema de Gestão da Qualidade de Dispositivos Médicos); 

 Certificação de que o produto é novo, original de fábrica, não remanufaturado nem recondicionado; 

 Garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, contados a partir do aceite defini-

tivo; 

 Fornecimento de assistência técnica e suporte durante o período de garantia, incluindo reposição de 

peças originais; 

 Cumprimento das boas práticas de fabricação e armazenamento conforme normas sanitárias vigen-

tes; 

 Manual técnico e de operação em língua portuguesa, contendo instruções de uso, higienização e ma-

nutenção preventiva. 

 

5.4. Requisitos de Entrega e Instalação 

 Prazo máximo de entrega: até 60 (sessenta) dias úteis após a emissão da Ordem de Fornecimento; 

 Local de entrega: sede da Fundação Hospitalar de Janaúba/MG, situada à Avenida Pedro Álvares 

Cabral, nº 140 – Bairro Veredas – Janaúba/MG, no horário de 07h00 às 17h00; 

 A contratada deverá realizar, sem ônus adicional, a instalação completa e testes de funcionamento do 

equipamento, sob supervisão do setor de Engenharia Clínica; 

 Deverá ser fornecido treinamento técnico-operacional à equipe médica e assistencial designada, 

abrangendo o uso, limpeza e armazenamento do equipamento; 

 O fornecimento deverá ocorrer acompanhado de nota fiscal, termo de garantia e manual técnico, e 

ser formalizado mediante termo de recebimento provisório e definitivo, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 
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5.4Critério da aceitação da proposta 

 

5.4.1 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encar-

gos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou in-

diretamente no fornecimento dos bens. 

5.4.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, se-

rão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer altera-

ção, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.4.3 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo 

o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materi-

ais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.4.4 Ao apresentar a proposta, deverá conter as seguintes informações: 

 

I - Valor unitário e total do item; Os preços deverão ser expressos em Reais (R$) com no máximo 

04 (quatro) casas decimais após a vírgula (ex.: R$ 0,0001), inclusas todas as despesas referentes à execução 

do fornecimento, sob pena de recusa da proposta apresentada; 

II - MARCA/MODELO DETALHADA (o presente descritivo deve ser apresentado de maneira a 

garantir a fácil identificação e eventuais pesquisas para validação da equipe técnica.); 

III - Fabricante; 

 

6 DA DEMANDA CONTRATADA X QUANTIDADE DO MATERIAL A SER FORNE-

CIDO 

 
 

A instituição é referência para 14 municípios da microrregião de saúde de Janaúba, o que amplia o 

fluxo de pacientes e eleva a complexidade assistencial. Nesses setores, a escolha dessa quantidade está ali-

nhada à capacidade operacional e ao planejamento orçamentário, visto que o equipamento será adquirido por 

meio do recurso financeiro de investimento autorizado pela Resolução SES/MG nº 9.247/2023, no valor de 

R$ 22.525,00, vinculado à ação orçamentária 4454 – Módulo de Eletivas da Política Hospitalar – Valora 

Minas – Opera Mais Minas Gerais.. São elas:  

 

Cidades População Senso 2022 

Catuti 4.739 

Espinosa 30.443 

Gameleira 18.214 

Jaiba 37.660 

Mato Verde 12.038 

Mamonas 5.997 

Matias Cardoso 8.895 

 Monte Azul 20.328 

Nova Porteirinha 6.706 

Pai Pedro 5.551 

Porteirinha 37.438 

Riacho dos Machados 8.756 



FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA 
Av: PEDRO ÁLVARES CABRAL,  140 - Bairro: VEREDAS – JANAÚBA- MG/ 39440-065 

Telefone: (38) 3821-1138 
www.hrjanauba.com.br 

 

 

   

  P á g i n a  45 | 74 
 

Serranópolis de Minas 4.399 

 Verdelandia 7.672 
 

 

A demanda foi dimensionada para atender de forma contínua e segura os atendimentos de 

urgência e emergência, bem como procedimentos anestésicos e cirúrgicos eletivos, assegurando: 

 

a- Agilidade e precisão em procedimentos críticos; 

b- Redução de riscos de falha de intubação e complicações clínicas; 

c- Maior resolutividade no atendimento aos pacientes da microrregião de Janaúba; 

d- Integração entre setores assistenciais e melhor aproveitamento dos recursos tecnológicos 

disponíveis. 

 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) evidenciou a necessidade, oportunidade e 

viabilidade da aquisição de 01 (um) vídeo laringoscópio portátil eletrônico com câmera de vídeo colorida, 

destinado à Fundação Hospitalar de Janaúba/MG, como medida essencial para o fortalecimento da assistên-

cia hospitalar prestada à população da microrregião Norte de Minas Gerais. 

 

A contratação encontra amparo na Resolução SES/MG nº 9.247, de 20 de dezembro de 

2023, que autorizou o repasse de R$ 22.525,00 (vinte e dois mil quinhentos e vinte e cinco reais) no âmbito 

da ação orçamentária 4454 – Módulo de Eletivas da Política Hospitalar – Valora Minas – Opera Mais Minas 

Gerais, voltada à modernização da infraestrutura tecnológica hospitalar e à ampliação da resolutividade dos 

serviços do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

A análise técnica demonstrou que o equipamento é indispensável para os setores de ur-

gência, emergência, centro cirúrgico e UTI, proporcionando visualização precisa das vias aéreas, maior segu-

rança durante a intubação orotraqueal, redução de complicações clínicas e melhoria significativa nos resulta-

dos assistenciais. 

 

Além de atender às diretrizes da Política Hospitalar Estadual, a aquisição reforça o com-

promisso institucional da Fundação Hospitalar de Janaúba com o direito fundamental à saúde (art. 196 da 

Constituição Federal), contribuindo para o acesso universal e igualitário aos serviços de saúde e para a quali-

ficação da atenção hospitalar regional. 

 

Constata-se, portanto, que a contratação é plenamente justificada, tecnicamente adequada 

e financeiramente viável, estando alinhada aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público, 

bem como ao Plano Operativo Hospitalar e às metas do programa Valora Minas. 

 

 

7 LEVANTAMENTO DAS OPÇÕES DISPONÍVEIS 

 

Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de em-

presa especializada cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido.  

 

Opções de modelo de contratação /aquisição: 

 

1- Aluguel de aparelho 

2- Aquisição de aparelho 
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1. Aluguel do Equipamento 

Vantagens: 

 Baixo investimento inicial; 

 Possibilidade de substituição em caso de falha grave; 

 Manutenção geralmente incluída no contrato. 

Desvantagens: 

 Alto custo acumulado a longo prazo; 

 O equipamento não se torna patrimônio da instituição; 

 Dependência da disponibilidade e suporte do fornecedor; 

 Pouca flexibilidade em casos de aumento da demanda (modelos alugados podem não atender à ex-

pansão da unidade); 

 Dificuldade de customização do sistema às características da rede hospitalar existente. 

2. Aquisição do Equipamento 

 

Vantagens: 

 O bem integra o patrimônio da Fundação, permitindo uso contínuo e sem limitações contratuais; 

 Maior economia a médio e longo prazo, especialmente considerando o funcionamento ininterrupto 

24/7 da instituição; 

 Maior controle sobre manutenção, operação e customizações; 

 Compatibilidade plena com a infraestrutura hospitalar, com possibilidade de ajustes na instalação 

conforme a realidade física da unidade; 

 Atendimento mais seguro à crescente demanda gerada pela ampliação da rede assistencial. 

Desvantagens: 

 Exige desembolso financeiro imediato; 

 Responsabilidade da Fundação sobre a manutenção preventiva e corretiva após o término da garan-

tia. 

Conclusão: 

Considerando o perfil de uso da Fundação Hospitalar de Janaúba/MG – marcado por demanda cons-

tante, funcionamento ininterrupto e responsabilidade regional como referência para 14 municípios –, a opção 

mais viável, eficaz e vantajosa é a aquisição VÍDEO LARINGOSCÓPIO PORTÁTIL . 

 

Que a Resolução SES/MG nº 9.247/2023 autoriza expressamente o repasse de recursos de investi-

mento destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes, no âmbito do Módulo de Eletivas da 

Política Hospitalar – Valora Minas – Opera Mais Minas Gerais; 

 

Que o vídeo laringoscópio será utilizado de forma contínua e estratégica nos setores de Pronto Aten-

dimento, Centro Cirúrgico e UTI, atendendo pacientes de 14 municípios da região Norte de Minas Gerais; 

 

E que a aquisição definitiva representa maior economicidade, autonomia operacional e durabilidade 

do investimento público, 
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Conclui-se que a opção mais adequada, eficaz e vantajosa para a Fundação Hospitalar de Janaú-

ba/MG é a aquisição do equipamento, em consonância com o objetivo da Resolução SES/MG nº 9.247/2023 

e com os princípios da eficiência, economicidade e continuidade dos serviços de saúde pública previstos na 

Lei nº 14.133/2021. 

 
 

 

Ademais a aquisição por item é mais viável e econômica, neste sentido temos diversas licitações de 

órgão da região: 

 

1- Buscar atas de registro de preços disponíveis para a realização de adesão. 

2- Manifestar intenção de registro de preços junto a outro órgão, na condição de partici-

pante. 

3- Realizar licitação própria. 

 

O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades pú-

blicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o mercado; Dentro a região tem-

se grande demandas do tipo: 

 

1- https://pncp.gov.br/app/editais/46523031000128/2025/171 

2- https://pncp.gov.br/app/editais/45751435000106/2025/386 

3- https://pncp.gov.br/app/editais/17955386000198/2025/160 

 

Empresas comuns no ramo: 

 

1- https://www.dormed.com.br/videolaringoscapio-vs-10-

medcaptain/p?srsltid=AfmBOorC11U-ICK_HuP4eGbEn40TzW86PB6Wha-

6ETDX-yKJc-w6HB_L 

2- https://formedtec.com.br/produtos/video-laringoscopio-

gs1/?srsltid=AfmBOooFi3Ma8_7TGyC8OgwWIMeeRCrv8Z_63qeVA4X0F7t-

JdCWjA7F 

3- https://www.shophosp.com.br/videolaringoscopio-portatil-laminas-reutilizaveis-

hyhj-kc  

 

Chega-se a conclusão:  

 
I. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é uma alternativa viável, consolidada e am-

plamente utilizada para aquisição de equipamentos hospitalares, garantindo economicidade e competiti-

vidade entre fornecedores do ramo. 

II. Em razão da baixa complexidade operacional do objeto demandado – aquisição de 

compressor de ar hospitalar com especificações técnicas padronizadas – não se faz necessária a realiza-

ção de audiência ou consulta pública ao mercado para coleta de contribuições adicionais. 

III. Foram analisadas contratações similares realizadas por outros órgãos públicos, por 

meio de consultas a editais de aquisição de centrais de ar comprimido, com o objetivo de identificar me-

todologias, tecnologias ou inovações aplicáveis. Verificou-se que não há variações significativas quanto 

à execução do objeto, sendo a diferença apenas na modalidade de licitação adotada em cada caso, de 

acordo com a legislação vigente. 

https://pncp.gov.br/app/editais/46523031000128/2025/171
https://pncp.gov.br/app/editais/45751435000106/2025/386
https://www.dormed.com.br/videolaringoscapio-vs-10-medcaptain/p?srsltid=AfmBOorC11U-ICK_HuP4eGbEn40TzW86PB6Wha-6ETDX-yKJc-w6HB_L
https://www.dormed.com.br/videolaringoscapio-vs-10-medcaptain/p?srsltid=AfmBOorC11U-ICK_HuP4eGbEn40TzW86PB6Wha-6ETDX-yKJc-w6HB_L
https://www.dormed.com.br/videolaringoscapio-vs-10-medcaptain/p?srsltid=AfmBOorC11U-ICK_HuP4eGbEn40TzW86PB6Wha-6ETDX-yKJc-w6HB_L
https://formedtec.com.br/produtos/video-laringoscopio-gs1/?srsltid=AfmBOooFi3Ma8_7TGyC8OgwWIMeeRCrv8Z_63qeVA4X0F7t-JdCWjA7F
https://formedtec.com.br/produtos/video-laringoscopio-gs1/?srsltid=AfmBOooFi3Ma8_7TGyC8OgwWIMeeRCrv8Z_63qeVA4X0F7t-JdCWjA7F
https://formedtec.com.br/produtos/video-laringoscopio-gs1/?srsltid=AfmBOooFi3Ma8_7TGyC8OgwWIMeeRCrv8Z_63qeVA4X0F7t-JdCWjA7F
https://www.shophosp.com.br/videolaringoscopio-portatil-laminas-reutilizaveis-hyhj-kc
https://www.shophosp.com.br/videolaringoscopio-portatil-laminas-reutilizaveis-hyhj-kc
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IV. Constatou-se a ampla disponibilidade de empresas aptas a fornecer o equipamento 

conforme os requisitos técnicos estabelecidos neste estudo, o que garante a viabilidade de competição e 

a segurança da contratação. 

 

Dessa forma, a contratação representa medida com melhor custo-benefício, maior autonomia operaci-

onal e segurança assistencial, além de estar plenamente adequada à política de gestão patrimonial e à neces-

sidade de modernização tecnológica da Fundação. 

 

8  DO MODELO A SER ADOTADO 

 

Informo que é de entendimento que essa aquisição é mais viável e executável a aquisição 

por julgamento por ITEM, visando a economia. Outro ponto que se entende como ampliação da 

vantajosidade, tornando a disputa de preços mais acirrada.  

 

Deve ser registrado que essa coordenadoria entende que pelos moldes que se pretende a con-

tratação será mais vantajosa tanto a empresa quanto para a Administração. 

 
9 INDICAÇÃO DA SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA 

 

A descrição dos produtos foi levantada após profunda pesquisa mercadológica e conforme necessi-

dades especificas e ultimas compras realizadas nos últimos anos, sendo o mais viável a Fundação Hospitalar 

realizar LICITAÇÃO PRÓPRIA processada por PREGÃO POR REGISTRO DE PREÇO, na forma  

ELETRÔNICA, cujo critério adotado será o JULGAMENTO POR ITEM, para uma compra eficiente. 

10 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO JUSTIFI-

CATIVA DO AGRUPAMENTO DO OBJETO EM LOTES DIVERSOS OU LOTE 

ÚNICO 

 

O certame licitatório será realizado sob o critério de menor preço por item, considerando-se que o 

objeto corresponde à aquisição, bem indivisível e de uso específico. Ainda que a legislação admita o agru-

pamento em lotes ou o parcelamento da contratação, no presente caso não há justificativa técnica ou econô-

mica para sua fragmentação. 

 

Nos termos da alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei nº 14.133/2021, o planejamento da compra deve, 

sempre que viável, observar o princípio do parcelamento, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 

disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade, desde que não acarrete perda da economia de 

escala. Contudo, a natureza do objeto em questão não permite divisão em lotes, sob pena de inviabilizar a 

solução como um todo. 

 

Assim, a contratação será processada em lote único, assegurando a padronização técnica, a eficiência 

da solução e a competitividade entre os fornecedores habilitados, sem prejuízo da economicidade e da iso-

nomia. 

11 DA GARANTIA DO PRODUTO 
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11.1. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei 

nº. 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. 

12 NATUREZA DO OBJETO 

 

12.1  Trata-se de aquisição de bens de consumo: 

 

( ) Serviço Comum; 

( ) Serviço Técnico; 

( ) Material de consumo; 

(x) Material Permanente; 

 

13 DOS PRAZOS 

 

13.1 O fornecimento dos bens deverá ser efetuado no prazo de até 30 (TRINTA) dias, a contar do 

recebimento da nota de empenho pela contratada, de acordo com as especificações e demais condições esti-

puladas em sua proposta comercial, em local indicado. 

13.2 O equipamento deverão ser entregues no Almoxarifado Av: PEDRO ÁLVARES CABRAL,  

140 - Bairro: VEREDAS – JANAÚBA- MG/ 39440-065, quando se tratar de Nota Fiscal com natureza de 

operação venda, sendo o recebimento, neste momento, de caráter provisório, compreendido no horário com-

preendido entre 07:00 às 17:00h, de segunda a sexta-feira. 

13.3 Para a Fundação Hospitalar de Janaúba-MG., a remessa do pedido deverá ser iniciada após o 

recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO ao longo do período de vigência da Ata de Registro de 

Preços (ARP), em conformidade com as necessidades do órgão. Para os órgãos participantes a remessa será 

iniciada conforme orientações do órgão. 

13.4 A “ORDEM DE FORNECIMENTO”, será emitida e encaminhada ao e-mail.  

13.5 O prazo estabelecido acima poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do lici-

tante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceito pela Autoridade Competente. 

13.6 A entrega será efetuada em razão da emissão de nota de empenho, ao longo do período de 

vigência da Ata de Registro de Preços (ARP), em conformidade com as necessidades do órgão. 

13.7 Caberá à Seção de Almoxarifado com o auxílio do setor solicitante, o recebimento dos mate-

riais, incumbindo-lhe a declaração do aceito dos materiais conforme as especificações do edital. 

13.8 O recebimento dos materiais licitados está condicionado à conferência, avaliações qualitati-

vas e aceitação final, obrigando-se o licitante vencedor a reparar e corrigir os eventuais vícios, defeitos ou 

incorreções porventura detectados, na forma prevista neste Termo de Referência, na Lei nº 14.133/21 e no 

Código de Defesa do Consumidor, em tudo o que couber. 

 

14 INDICADORES DE DESEMPENHO DA CONTRATAÇÃO 

 

14.1 A empresa vencedora deverá proceder a entrega do produto em tempo pactuado e 

ainda assegurar a qualidade e garantia. 
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15 RISCOS DA AQUISIÇÃO 

 

A presente contratação ainda não possui gerenciamento de riscos, entretanto, lista-se a 

seguir os riscos identificados na última contratação: 

 

16 RESULTADOS ESPERADOS DA AQUISIÇÃO 

 

A aquisição do vídeo laringoscópio portátil eletrônico visa atender de forma direta às necessidades 

assistenciais da Fundação Hospitalar de Janaúba/MG, contribuindo para a melhoria da qualidade e da segu-

rança dos procedimentos clínicos e cirúrgicos realizados na instituição, especialmente nos setores de Urgên-

cia e Emergência, Centro Cirúrgico e UTI. 

Com a implantação e utilização do equipamento, espera-se alcançar os seguintes resultados: 

I. Melhoria na eficiência e segurança dos procedimentos: 

O vídeo laringoscópio possibilita visualização ampliada e precisa das vias aéreas superiores, reduzindo signi-

ficativamente o número de tentativas de intubação e o risco de lesões em pacientes críticos, o que eleva o 

padrão de segurança assistencial e reduz intercorrências clínicas. 

 

II. Redução do tempo de resposta em emergências: 

Com o uso do equipamento, os profissionais poderão realizar intubações de forma mais ágil e assertiva, es-

pecialmente em situações de difícil visualização da glote ou de anatomia desfavorável, garantindo respostas 

mais rápidas em atendimentos de pronto socorro e anestesia. 

 

III. Fortalecimento da capacidade técnica do hospital: 

A introdução dessa tecnologia moderna eleva o nível de resolutividade da instituição, permitindo que proce-

dimentos complexos possam ser realizados com maior autonomia, precisão e segurança, reforçando o papel 

da Fundação como referência regional em atendimentos de média e alta complexidade. 

Risco: Contratada falha com a execução, implicando inexecução parci-

al ou total 

Probabilidade (al-

to, médio, 

baixo) 

 

Id 

 

Dano 

 

Impacto (alto, mé-

dio, baixo) 

Média 1 Atrasar entrega ALTO 

Baixa 2 Inexecução parcial ou total da obrigação MÉDIO 

Média 3 Recusar-se a troca ou substituição Médio 

Id Ação de Mitigação e Contingência Responsável 

1 Acompanhamento dos prazos de execução da 

demanda 

Gestor da contratação 

1, 2 e 3 Composição de sanções contratuais adequadas Equipe de planejamen-

to da 

contratação 

2 Rescisão da contratação e convocação da empre-

sa que apresentar a segunda melhor proposta 

Gestor da contratação  

 

3 Não atesto da execução dos serviços Gestores  
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IV. Adequação às diretrizes da Política Hospitalar Estadual: 

O investimento está alinhado ao Programa Valora Minas – Opera Mais Minas Gerais, que visa fortalecer a 

rede hospitalar e ampliar o acesso da população aos serviços de saúde, por meio da modernização tecnológi-

ca e da qualificação da estrutura hospitalar. 

 

V. Impactos positivos na gestão hospitalar e na política pública de saúde: 

O equipamento contribui para a redução de complicações clínicas, diminuição de internações prolongadas e 

otimização de recursos hospitalares, gerando ganhos em eficiência operacional, sustentabilidade e efetivida-

de do gasto público, conforme os princípios de economicidade e eficiência previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

O resultado esperado transcende o aspecto operacional, representando o cumprimento do dever 

constitucional do Estado de garantir acesso universal e igualitário à saúde, conforme previsto no artigo 196 

da Constituição Federal, assegurando que os pacientes da microrregião de Janaúba recebam atendimento 

digno, seguro e resolutivo. 

17 DECLARAÇÃO ACERCA DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

Considerando os Estudos Preliminares, declaramos a viabilidade de FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE VÍDEO LARINGOSCÓPIO PORTÁTIL, ELETRÔNICO COM CÂMERA 

DE VÍDEO COM IMAGENS COLORIDAS NOS TERMO DA RESOLUÇÃO SES No 9.247, 

20 DE DEZEMBRO DE 2023 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO 

HOSPITALAR DE JANAÚBA/MG., através da solução de registro de preço em ata, uma vez que se 

demonstra viável econômica e tecnicamente, além de necessária e adequada ao fim que se destina. 

 

18 DA COMPOSIÇÃO DOS VALORES E DIVULGAÇAO DO PREÇO MÉDIO 

 

18.1 O preço médio teve como base os valores a RESOLUÇÃO SES No 9.247, 20 DE DEZEM-

BRO DE 2023. 

19 CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

19.1 Vislumbra a necessidade de contratação de empresa para prestar serviços de manutenção 

preventiva e corretiva. 

20 PRAZO DE VIGÊNCIA 
 

20.1. A aquisição será para o período de 12(doze) meses, assim o prazo de vigência da ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO devera ser de 12(doze), podendo se prorrogável renovando-se os saldos. 
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21 CONCLUSÃO 

 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) demonstrou, de forma clara e fundamentada, 

a necessidade, pertinência e viabilidade técnica e econômica da aquisição de um Vídeo Laringoscó-

pio Portátil Eletrônico para a Fundação Hospitalar de Janaúba/MG, em consonância com o repasse 

autorizado pela Resolução SES/MG nº 9.247/2023, no âmbito do Programa Valora Minas – Opera 

Mais Minas Gerais. 

 

A análise técnica evidenciou que o equipamento é essencial para o aprimoramento da as-

sistência hospitalar, especialmente nos setores de Urgência e Emergência, Centro Cirúrgico e UTI, 

por proporcionar maior precisão, segurança e agilidade nos procedimentos de intubação orotra-

queal, reduzindo riscos clínicos e otimizando o tempo de resposta das equipes médicas. 

 

Verificou-se ainda que a aquisição direta do equipamento, e não sua locação, é a alternati-

va mais vantajosa à Administração, assegurando melhor custo-benefício, autonomia operacional e 

patrimônio permanente à instituição, em alinhamento com o planejamento estratégico da Fundação 

Hospitalar de Janaúba e com as diretrizes de investimento público em saúde. 

 

Do ponto de vista jurídico e orçamentário, a contratação observa integralmente as disposi-

ções da Lei nº 14.133/2021, os princípios da eficiência, economicidade, legalidade e transparência, 

além de reforçar o compromisso da instituição com o direito fundamental à saúde, previsto no artigo 

196 da Constituição Federal, e com os princípios norteadores do Sistema Único de Saúde (SUS) — 

universalidade, integralidade, equidade e regionalização. 

 

Dessa forma, conclui-se que a aquisição do Vídeo Laringoscópio Portátil Eletrônico é indis-

pensável, oportuna e plenamente justificada, configurando-se como medida necessária à melhoria 

contínua dos serviços hospitalares prestados à população dos 14 municípios da microrregião de Ja-

naúba/MG, garantindo segurança, resolutividade e qualidade assistencial no atendimento público de 

saúde.. 

 

Janaúba-MG., 18 de novembro de 2025. 
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_______________________ 

Mariana Martins Almeida 

Engenheira Clínica   
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II – MODELO DE PROPOSTA 

 

EDITAL  053/2025 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 068/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2025 

(papel timbrado da empresa licitante) 

 

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VÍDEO LARINGOSCÓPIO PORTÁ-

TIL, ELETRÔNICO COM CÂMERA DE VÍDEO COM IMAGENS COLORIDAS NOS 

TERMO DA RESOLUÇÃO SES No 9.247, 20 DE DEZEMBRO DE 2023 PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA/MG. 

 

PROPOSTA COMERCIAL  

DADOS A CONSTAR NA 

PROPOSTA 

PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone e e-mail de contato  

Nome do Representante Legal  

Identidade do Representante 

Legal 

 
CPF: 

  

Conta: Agencia:  Banco: 

 

 

1- CONDIÇÕES GERAIS: A proponente declara conhecer os termos do instrumento convo-

catório que rege a presente licitação. 

 

2- LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: De acordo com o especificado no Termo de Referên-

cia, deste Edital. No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 

impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comer-

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO MARCA VLR.  

UNITARIO 

VLR. 

TOTAL 

       

TOTAL  
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ciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam 

sobre a contratação.  

 

3- Preço total da Proposta (em algarismos): R$___ Valor por extenso: ____________ 

 

4- Prazo de validade da proposta (não inferior a 60 dias, contados da data de apresentação da 

mesma): _______ (_____________________) dias.   

 

 

_____________, ____, de ____________ de 2025. 

 

Assinatura:_________________________________________________________ 

Obs.: Identificar o responsável pela empresa com CPF e utilizar carimbo padronizado da em-

presa. 
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III– DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 

EDITAL  053/2025 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 068/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2025 

(papel timbrado da empresa licitante) 

 

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VÍDEO LARINGOSCÓPIO PORTÁ-

TIL, ELETRÔNICO COM CÂMERA DE VÍDEO COM IMAGENS COLORIDAS NOS 

TERMO DA RESOLUÇÃO SES No 9.247, 20 DE DEZEMBRO DE 2023 PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA/MG. 

(Nome da empresa)..................................................................................................., inscrita no CNPJ 

sob o nº........................................................, por intermédio de seu representante legal........................., porta-

dor(a) da Carteira de Identidade nº................................. e inscrito no CPF sob o nº..............................., FO-

NE: (0xx......... ) DECLARAMOS para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento lici-

tatório instaurado pela Fundação Hospitalar de Janaúba-MG, que: 

A- Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, sob as penas da Lei, conforme o dis-

posto no artigo. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal e  inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21 

B- Inexiste fato superveniente impeditivo de sua habilitação inclusive condenação judicial na 

proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transi-

tada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa; 

C- Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

Como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas conven-

ções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em defini-

tivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

D- Não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o dis-

posto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

E- Cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

F- Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do dispos-

to na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

SIM ( ) NÃO ( ). 

G- DECLARAÇÃO DE ASSINATURA POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL 
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Declaramos estar ciente que, o representante legal indicado neste documento, será o signatário da “Ata de 

Registro de Preços”, o qual deverá assinar o documento eletrônico em formato “PDF”, por certificação digi-

tal. 

Assinatura:_________________________________________________________ 

 

H- DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da Lei, que consente expressamente 

que a Fundacao Hospitalar de Janaúba-MG.,  realize o tratamento de seus dados pessoais nos termos do inci-

so I do artigo 7º da Lei 13.709/2016. 

Obs.: Identificar o responsável pela empresa com CPF e utilizar carimbo padronizado da em-

presa. 
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IV– MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

EDITAL  053/2025 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 068/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2025 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  

 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede 

no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... 

(cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de 

....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de 

...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) 

e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  co-

tada(s), atendendo as condições previstas no EDITAL Nº 000/2025, PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 

000/2025, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/2025, REGISTRO DE PREÇOS Nº 0000/2025, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em conformidade com as disposições a 

seguir: 

EMPRESA : 

CNPJ: 

ENDERENÇO: 

REPRESENTANTE 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

........ , especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo EDITAL Nº 

000/2025, PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 000/2025, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/2025, RE-

GISTRO DE PREÇOS Nº 0000/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

22 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem:  

ÍTEM UNID QUANT DESCRIÇÃO MARCA VLR.  

UNITARIO 

VLR. 

TOTAL 
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TOTAL  

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. Vedação a 

acréscimo de quantitativos. 

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 
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4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do pri-

meiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 

por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

4.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exer-

cício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 

plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme 

o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de va-

lidade da ata de registro de preços. 

4.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, ob-

servado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.7. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

4.8. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser ob-

servada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferi-

or ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

4.9. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

4.10. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

4.11. Mantiverem sua proposta original.  

4.12. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 

4.13. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadas-

tro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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4.14. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceita-

rem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

4.15. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se re-

fere o item 4.11 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.16. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital; e 

4.17. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pre-

ços nas hipóteses previstas no item 7. 

4.18. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulga-

do no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.19. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o for-

necedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro 

de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 

de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.20. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perío-

do, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Admi-

nistração. 

4.21. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e dis-

ponibilizada. 

4.22. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 4.15, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanes-

centes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.23. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a con-

tratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e 

sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

4.23.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cu-

jos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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4.23.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornece-

dores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

4.24. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada 

a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamen-

te justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventu-

al redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exe-

cução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

5.4. Na hipótese de previsão no edital , casos de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

5.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios defi-

nidos para a contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por mo-

tivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

6.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será li-

berado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

6.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valo-

res de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cance-

lado.  
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6.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cance-

lamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contra-

tação mais vantajosa. 

6.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às enti-

dades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avali-

em a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração con-

tratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documenta-

ção comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o pre-

ço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

6.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ge-

renciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

6.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as medidas ca-

bíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 6.6 e no item 6.7, o órgão ou entidade gerencia-

dora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

6.12.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justifica-

do; 
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7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabe-

lecido pela Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 

2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 

do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao forne-

cedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 

o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações deriva-

das da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por despa-

cho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determi-

nada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que de-

vidamente comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mer-

cado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 

26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

8. DAS PENALIDADES 

10.20. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabe-

lecidas no edital. 

10.21. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 

a ata.  

10.22. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimen-

to do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), 

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou en-

tidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalida-

de (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
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10.23. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocor-

rências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancela-

mento do registro do fornecedor. 

 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

10.24. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obri-

gações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL  

10.25. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e  

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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V– MINUTA DO TERMO DO CONTRATO 

EDITAL  053/2025 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 068/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2025 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FA-

ZEM ENTRE SI A FUNDAÇAO HOSPITALAR DE JA-

NAUBA-MG, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................   

A Fundação Hospitalar de Janaúba-MG, por intermédio do(a) .................................... (órgão 

contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado 

..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo 

e nome),  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob 

o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legis-

lação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabe-

lecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDI-
DA 

QUANTIDADE VALOR UNITÁ-
RIO 

VALOR TO-
TAL 

1      

2      

3      

...      

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA 
Av: PEDRO ÁLVARES CABRAL,  140 - Bairro: VEREDAS – JANAÚBA- MG/ 39440-065 

Telefone: (38) 3821-1138 
www.hrjanauba.com.br 

 

 

   

  P á g i n a  67 | 74 
 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) ............................., na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o ob-

jeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condi-

ções de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....), conforme valores unitários e totais lançados no mapa 

acima. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerci-

ais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC exclusivamente para as obrigações inici-

adas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contrata-

do a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definiti-

vo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determina-

do(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto forneci-

do, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8.1.9. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

8.1.10. Responder a eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

Contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias; 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais; 



FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA 
Av: PEDRO ÁLVARES CABRAL,  140 - Bairro: VEREDAS – JANAÚBA- MG/ 39440-065 

Telefone: (38) 3821-1138 
www.hrjanauba.com.br 

 

 

   

  P á g i n a  69 | 74 
 

8.1.12. Ressalvar que a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contra-

tado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, obser-

vando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da en-

trega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 

ao acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos paga-

mentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade dos fornecedores, entregar ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

    1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

    2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

    3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do Contratado; 

    4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

    5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, co-

merciais e demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

9.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.1.10. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 
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9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as demais reser-

vas previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do con-

trato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo comple-

mentá-los caso o previsto inicialmente não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos previstos no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

9.1.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as de-

terminações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e em condições de 

segurança, higiene e disciplina; 

9.1.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

9.1.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho de menores de dezoito anos 

em atividade noturna, perigosa ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

v. Moratória de 0,5 % por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 5 (cinco) dias; 

vi. O atraso superior a 10(dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021.  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repa-

ração integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmen-

te devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativa-

mente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a am-

pla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licita-

ções e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 

de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provo-

car confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão esten-

didos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à em-

presa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obser-

vados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 

160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da san-

ção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Puni-

das (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.10. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o Contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

12.2. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, asse-

gurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditi-

vo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consigna-

dos no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

14.1.1.10.302.11.5002.4490520  FONTE:  1500001002  FICHA 1322 

14.1.1.10.302.11.5002.4490520  FONTE:  1600000000  FICHA 1323 

14.1.1.10.302.11.5002.4490520  FONTE:  1621000000  FICHA 1324 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de anteci-

pação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) 

mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dis-

pensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Inter-

net, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c 

art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO  

17.1. Fica eleito o Foro de Janaúba-MG., para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1

